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Ano VIII - Número 598

Nova administração inicia o ano com serviços
de limpeza em ruas e calçadas da cidade

Calçadas e ruas do centro estavam intransitáveis por conta da falta de manutenção

Logo na primeira semana da nova gestão de Mairiporã, a 
Secretaria de Obras e Serviços espalhou funcionários por 
toda a região central da cidade para efetuar uma limpeza 
necessária. Calçadas e ruas do centro estavam intransitáveis 

por conta do mato que tomava conta. 
Essa situação é apenas parte dos problemas encontrados pela 

nova gestão. Além da falta de manutenção nas ruas e calçadas, pré-
dios, carros, máquinas e equipamentos também estão sucateados.

Após a limpeza, outras ações para manutenção da cidade já 
estão sendo programadas.
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PORTARIA  Nº 14.445/2017

Designa os responsáveis pela emissão de cheques, pagamento de boletos, 
transferência entre contas, envio de Ted/DOC e Abertura de Contas da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã junto ao Banco do Brasil S.A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI 
AIACYDA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados a partir desta data, os Senhores ANTONIO SHIGUEYUKI 
AIACYDA, Prefeito Municipal, RG nº 3.701.515-1 e CPF nº 172.392.908-59, ANDREA FIGUEIRA BARRETO 
VILAS BOAS, Secretária Municipal da Fazenda, portadora do RG nº 23.052.469-2 e CPF nº 142.862.348-
51, como  resposáveis pela emissão de cheques, pagamento de boletos, transferência entre contas, 
envio de Ted/DOC e abertura de contas, sempre em um mínimo de 02 (duas) assinaturas, das contas da 
Prefeitura Municipal de Mairiporã, CNPJ nº 46.523.163/0001-50, junto ao Banco do Brasil S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Município de Mairiporã, em 02 de janeiro de 2017.
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito Municipal

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

PORTARIA  Nº 14.446/2017

Designa os responsáveis pela emissão de cheques, pagamento de boletos, 
transferência entre contas, envio de Ted/DOC e Abertura de Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social junto ao Banco do Brasil S.A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIA-
CYDA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados a partir desta data, as Senhoras ELIZABETE MARIA 
DOS SANTOS AIACYDA, Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do RG nº 11.797.564-3 e 
CPF nº 996.993.118-00 e ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS, Secretária Municipal da Fazenda, 
portadora do RG nº 23.052.469-2 e CPF nº 142.862.348-51, como  resposáveis pela emissão de che-
ques, pagamento de boletos, transferência entre contas, envio de Ted/DOC e abertura de contas, sempre 
em um mínimo de 02 (duas) assinaturas, das contas do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 
nº 13.774.540/0001-74, junto ao Banco do Brasil S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Município de Mairiporã, em 02 de janeiro de 2017.
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal

ELIZABETE MARIA DOS SANTOS AIACYDA
Secretária Municipal da Assistência Social

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

PORTARIA  Nº 14.447/2017

Designa os responsáveis pela emissão de cheques, pagamento de boletos, 
transferência entre contas, envio de Ted/DOC e Abertura de Contas do Fundo 
Municipal de Saúde junto ao Banco do Brasil S.A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI 
AIACYDA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, 
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados a partir desta data, os Senhores GLAUCO TADEU DE 
SOUZA COSTA, Secretário Municipal de Saúde, portador do RG nº 9.898.206-0 e CPF nº 003.253.238-
52 e ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS, Secretária Municipal da Fazenda, portadora do RG nº 
23.052.469-2 e CPF nº 142.862.348-51, como  resposáveis pela emissão de cheques, pagamento de 
boletos, transferência entre contas, envio de Ted/DOC e abertura de contas, sempre em um mínimo de 
02 (duas) assinaturas, das contas do Fundo Municipal da Saúde, CNPJ nº 11.169.453/0001-62, junto 
ao Banco do Brasil S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Município de Mairiporã, em 02 de janeiro de 2017.
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito Municipal

GLAUCO TADEU DE SOUZA COSTA
Secretária Municipal da Saúde

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

PORTARIA  Nº 14.458/2017

Designa os responsáveis pela movimentação das contas do Fundo Municipal 
de Saúde junto à Caixa Econômica Federal S.A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI 
AIACYDA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, 
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados a partir desta data, os Senhores GLAUCO TADEU DE 
SOUZA COSTA, Secretário Municipal de Saúde, portador do RG nº 9.898.206-0 e CPF nº 003.253.238-
52, ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS, Secretária Municipal da Fazenda, portadora do RG nº 
23.052.469-2 e CPF nº 142.862.348-51, como responsáveis pela movimentação das contas do Fundo 
Municipal da Saúde, CNPJ nº 11.169.453/0001-62, junto à Caixa Econômica Federal S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Município de Mairiporã, em 02 de janeiro de 2017.
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito Municipal

GLAUCO TADEU DE SOUZA COSTA
Secretária Municipal da Saúde

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa
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PORTARIA  Nº 14.459/2017

Designa os responsáveis pela movimentação das contas da Prefeitura Muni-
cipal de Mairiporã junto à Caixa Econômica Federal S.A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIA-
CYDA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados a partir desta data, os Senhores ANTONIO 
SHIGUEYUKI AIACYDA, Prefeito Municipal, RG nº 3.701.515-1 e CPF nº 172.392.908-59, ANDREA 
FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS, Secretária Municipal da Fazenda, portadora do RG nº 23.052.469-2 
e CPF nº 142.862.348-51, como responsáveis pela movimentação das contas da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, CNPJ nº 46.523.163/0001-50, junto à Caixa Econômica Federal S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Município de Mairiporã, em 02 de janeiro de 2017.
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito Municipal

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

PORTARIA  Nº 14.460/2017

Designa os responsáveis pela movimentação das contas do Fundo Municipal 
de Assistência Social junto à Caixa Econômica Federal S.A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados a partir desta data, as ELIZABETE MARIA DOS SAN-
TOS AIACYDA, Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do RG nº 11.797.564-3 e CPF nº 
996.993.118-00, ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS, Secretária Municipal da Fazenda, portadora 
do RG nº 23.052.469-2 e CPF nº 142.862.348-51, como responsáveis pela movimentação das contas do 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 13.774.540/0001-74, junto à Caixa Econômica Federal S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Município de Mairiporã, em 02 de janeiro de 2017.
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito Municipal

ELIZABETE MARIA DOS SANTOS AIACYDA
Secretária Municipal da Assistência Social

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

PORTARIA  Nº 14.461/2017

Designa os responsáveis pela emissão de cheques, pagamento de boletos, 
transferência entre contas, envio de Ted/DOC e Abertura de Contas da Prefei-
tura Municipal de Mairiporã junto ao Grupo Santander Brasil.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIA-
CYDA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados a partir desta data, os Senhores ANTONIO SHIGUEYUKI 
AIACYDA, Prefeito Municipal, RG nº 3.701.515-1 e CPF nº 172.392.908-59, ANDREA FIGUEIRA BARRETO 
VILAS BOAS, Secretária Municipal da Fazenda, portadora do RG nº 23.052.469-2 e CPF nº 142.862.348-
51, como  resposáveis pela emissão de cheques, pagamento de boletos, transferência entre contas, envio 
de Ted/DOC e abertura de contas, sempre em um mínimo de 02 (duas) assinaturas, das contas da Prefei-
tura Municipal de Mairiporã, CNPJ nº 46.523.163/0001-50, junto ao Grupo Santander Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Município de Mairiporã, em 02 de janeiro de 2017.
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito Municipal

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

PORTARIA  Nº 14.462/2017

Designa os responsáveis pela emissão de cheques, pagamento de 
boletos, transferência entre contas, envio de Ted/DOC e Abertura de 
Contas do Fundo Municipal de Assistência Social junto ao Grupo San-
tander Brasil.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIA-
CYDA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados a partir desta data, as Senhoras ELIZABETE MARIA 
DOS SANTOS AIACYDA, Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do RG nº 11.797.564-3 e 
CPF nº 996.993.118-00 e ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS, Secretária Municipal da Fazenda, 
portadora do RG nº 23.052.469-2 e CPF nº 142.862.348-51, como  resposáveis pela emissão de che-
ques, pagamento de boletos, transferência entre contas, envio de Ted/DOC e abertura de contas, sempre 
em um mínimo de 02 (duas) assinaturas, das contas do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 
nº 13.774.540/0001-74, junto ao Grupo Santander Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Município de Mairiporã, em 02 de janeiro de 2017.
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito Municipal

ELIZABETE MARIA DOS SANTOS AIACYDA
Secretária Municipal da Assistência Social

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

PORTARIA  Nº 14.463/2017

Designa os responsáveis pela emissão de cheques, pagamento de boletos, 
transferência entre contas, envio de Ted/DOC e Abertura de Contas do Fundo 
Municipal de Saúde junto ao Grupo Santander Brasil.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIA-
CYDA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados a partir desta data, os Senhores GLAUCO TADEU DE 
SOUZA COSTA, Secretário Municipal de Saúde, portador do RG nº 9.898.206-0 e CPF nº 003.253.238-
52 e ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS, Secretária Municipal da Fazenda, portadora do RG nº 
23.052.469-2 e CPF nº 142.862.348-51, como  resposáveis pela emissão de cheques, pagamento de 
boletos, transferência entre contas, envio de Ted/DOC e abertura de contas, sempre em um mínimo de 
02 (duas) assinaturas, das contas do Fundo Municipal da Saúde, CNPJ nº 11.169.453/0001-62, junto 
ao Grupo Santander Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Município de Mairiporã, em 02 de janeiro de 2017.
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito Municipal

GLAUCO TADEU DE SOUZA COSTA
Secretária Municipal da Saúde

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

	
ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA

Diretora Administrativa






